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DECRETO N9 7281/91 t-;.• t 'i§ deJ.l.../..&.J YJ 
de 09 de maio de 1.991 

Declara de utilidade pública 

para fins de desapropriação o 

imóvel abaixo descrito e dá 

outras providências . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais, e nos termos do artigo 69 , do Decreto

Lei n9 3365/41, de 21 de junho de 1941, com as alterações introduzidas p~ 

la Lei n9 2786/56, de 21 de maio de 1956 , 

D E C R E T A, 

Artigo 19 - Fica declarado de utilidade p~ 

blica, para fins de desapropriação por via amigável ou judicial , o imóvel 

abaixo descrito que consta pertencer aos Srs. ROBERTO MARTINS e s /m AVEL! 

NA ANTUNES MARTINS; JOS~ EDUARDO MARTINS e s/m ANA ~~RTINS ULMI; espólio 

de YEDDO MARTINS e LUIZA MARIA MAZZEO MARTINS; espólio de MANOEL MARTINS 

NETO e s/m ANA GOMES MARTINS e SIN~SIO MARTINS JONIOR, destinado à impla~ 
tação da via de acesso ao Conjunto Habitacional 11 NOSSO TETO 11

, bairro do 

Putim, a saber: 

IMOVEL : área de terreno. 

LOCALIZAÇÃO: Bairro do Putim. 

CARACTER!STICAS DO TERRENO: Pouca declividade e sem benfeitorias. 

MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES : Inicia no vértice PC03 localizado junto 
~ 

a 

Estrada Municipal do Putim e segue em curva com raio de 9,00 m (nove me

tros) e AC (ângulo central) de 58945 ' 08 11 na extensão de 9, 23 m (nove me 

tros e vinte e três centimetros) até o vértice PT03; deste segue com rumo 

de 00904 ' 48 11 NW na distância de 263,69m (duzentos e sessenta e três me

tros e sessenta e nove centimetrosl até o vértice PC02; deste, segue em 

curva com raio de lOO,OOm Ccem metros) e AC (ângulo central) de 24902'38 11 

na extensão de 41,97m (quarenta e um metros e noventa e sete centímetros) 

até o vértice PT02; deste , segue com rumo de 24907'26 11 NW na distância de 

242,09m (duzentos e quarenta e dois metros e nove centimetros) até oPCOl; 

confrontando desde o vértice PC03 com a propriedade de Roberto Martins e 

s/m Avelina Antunes Martins; José Eduardo Martins e s/m Ana Martins Ulmi; 

Yeddo Martins e s/m Luiza Maria Mazzeo Martins; Manoel Martins Neto e s/m 

Ana Gomes Martins e Sinésio Martins Júnior, deste vértice (PCOl), segue 

com rumo de 61951 ' 20 " NE numa extensão de 20,42m (vinte metros e quarenta 

e dois centimetros) até o vértice PClO confrontando com a propriedade da 
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até o PTlO; deste, segue com rumo de 24907'26" SE numa extensão de 201,75 

m (duzentos e um metros e setenta e cinco centímetros) até o vértice 09; 

deste, segue com rumo de 65952'37" NE numa extensão de 20,00 m (vinte me 

tros ) até o vêrtice 08; deste, segue com rumo de 24907'27" SE até o vérti 

ce 07 numa extensão de 20,00m (vinte metros}; deste, segue com rumo de 

65952'37" SW até o vértice 06 numa extensão de 20,00m (vinte metros) até 

o ponto 06; deste, segue com rumo de 24907'27" SE até o PCOS numa exten

sao de 12,80m (doze metros e oitenta centímetros); deste, segue em curva 

com raio de ll2,00m (cento e doze metros) e AC (ângulo central) de 24902' 

38" numa extensão de 47,00m (quarenta e sete metros) até o PT05; deste, 

segue com rumo de 00904'48" SE numa extensão de 245,49m (duzentos equaren 

ta e cinco metros e quarenta e nove centímetros) até o PC04; deste, segue 

em curva com raio de 9,00m (nove metros) e AC (ângulo central) de 121914' 

52" até o PT04, numa extensão de 19,05m (dezenove metros e cinco centíme 

tros), confrontando desde o PClO até o PT04 com a propriedade remanescen 

te de Roberto Martins e s/m Avelina Antunes Martins; José Eduardo Martins 

e s/m Ana Martins Ulmi; Yeddo Martins e s/m Luiza }1. }''lazzeo Hartins; Manoel 

Martins Neto e s/m Ana. Gomes Martins e Sinésio Martins Júnior; deste vér

tice (PT04), segue com rumo de 48940'18" S\v numa extensão de 35,10m (tri~ 

ta e cinco metros e dez centimetrosl até o vértice inicial (PC03) confron 

tando com a Estrada Municipal do Putim fechando assim o perímetro, cuja 

área totaliza 8.519,85 m2 (oito mil e quinhentos e dezenove metros quadr~ 
dos e oitenta e cinco decímetros quadrados}. 

ÂREA TOTAL: O perímetro acima descrito perfaz uma área de 8.519,85 
2 m (oito mil e quinhentos e dezenove metros quadrados e oitenta e cinco 

decímetros quadrados) . 

Parágrafo único - A área descrita está me

lhor caracterizada nas plantas e memoriais descritivos constantes do Pro 

cesso Administrativo n9 027233-4/91. 

Artigo 29 - Havendo concordância quanto ao 

preço e forma de pagamento, far-se-á a expropriação por acordo,uma vez sa 

tisfeitos os seguintes requisitos: 

I - que o preço não ultrapasse o valor fixado no laudo de avalia 

çao; 

II - que os proprietários ofereçam: 

a) traslado de título aquisitivo e prova de transcrição imobi

liária; 

b) certidão vintenária atualizada de aquisição do imóvel; 

c) certidão atualizada de aquisição do imóvel e negativa de 

alienação, hipotecas, arrestos, ações reipersecutórias e de

mais ônus; 

d) certidão de impostos. 

Artigo 39 - Fica declarado de 

gente a desapropriação objeto do presente decreto, de acordo ::~~ /''o Jtigo 
, _ _, 
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15, do Decreto-Lei n9 3365/41 , de 21 de junho de 1941, com as 

dadas pela Lei n9 2786/56, de 21 de maio de 1956 . 
alterações I 

Artigo 49 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposiçõe s em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

09 de maio de 1991. 

Jur ídicos 

Regis trado e publicado na Divisão de Formal! 

zaçao e Atos da Secretaria de Assuntos Juríd icos , aos nove dias do mês de 

maio do ano de mil novecentos e noventa e um. 

~/\v ~ 

~una to 

Divisão de Formalização e Atos 

DFO lira 


